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Resumo 

O artigo analisa os processos de regulação digital no Norte e no Sul Global diante de 

ameaças à soberania digital e geopolítica. A metodologia prioriza a análise documental, 

examinando legislações, normas e políticas públicas da União Europeia e da América 

Latina, incluindo Brasil, Argentina, Chile, México e Uruguai. Em abordagem 

comparativa, o estudo apresenta resultados sobre os aspectos convergentes e divergentes 

desses marcos regulatórios, enfatizando quatro aspectos principais: responsabilidade 

civil, moderação de conteúdo, transparência algorítmica e proteção dos direitos humanos. 

Há tensionamentos entre autorregulação, regulação não interventiva e desregulação 

digital. Há indicadores de que as redes sociais foram capturadas e instrumentalizadas por 

grupos políticos e financeiros, impulsionados pelo modelo de negócios das big techs.  
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Governança e soberania digital no Norte e no Sul Global 

 Em panorama comparativo internacional, discutimos os gargalos conceituais, 

jurídicos, técnicos e operacionais sobre a regulação das plataformas digitais (Bartóki-

Gönczy, 2021; Bayer et al., 2019; García; Oleart, 2023; Schlag, 2023; Turillazzi et al., 

2023; Medeiros, 2024). Assim, os processos de governança digital no Norte e no Sul 

Global são investigados em face de crescentes ameaças à soberania digital e geopolítica. 

Abordamos, por um lado, as políticas públicas e os dispositivos legais de combate à 

desinformação e ao discurso de ódio, e, por um lado, enfatizamos a necessidade de 

fortalecimento da  cidadania digital e dos direitos humanos. Em meio ao cenário global de 

concentração econômico-financeira, as big techs exercem um papel preponderante no 

capitalismo de vigilância (Zuboff, 2021) ao coletar dados pessoais, mapear os usuários 
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em perfis psicométricos, segmentar e distribuir conteúdos publicitários e ideológicos, 

construir bolhas informativas e desinformativas na internet (Pariser, 2012) e interferir na 

opinião pública, nos mercados digitais, na democracia e nas eleições de diversos países 

(O’Neil, 2020; Morozov, 2023; Fisher, 2023). 

Apoiados em pesquisa documental, desenvolvemos um estudo comparativo entre 

os marcos regulatórios da América Latina, incluindo o Brasil, e da União Europeia, que 

instituiu a Lei dos Serviços Digitais (Digital Services Act). O artigo apresenta resultados 

sobre os aspectos convergentes e divergentes, enfatizando políticas referentes à 

moderação de conteúdo, à transparência e à responsabilização das plataformas na 

disseminação de desinformação e atos ilícitos na rede. Observamos tensionamentos entre 

autorregulação, regulação não interventiva e desregulação digital. 

Diferentemente da União Europeia, os países da América Latina – Brasil, 

Argentina, Chile, México e Uruguai – ainda buscam caminhos legislativos viáveis para a 

responsabilização civil das plataformas digitais, gerando regras para moderação de 

conteúdo, transparência algorítmica e proteção aos direitos humanos. Há especificidades 

normativas em cada um desses países, porém o quadro geral comparativo registra sérios 

enfrentamentos nos respectivos parlamentos, comprometendo soluções de governança, 

obstaculizando o debate público e emperrando avanços normativos, enquanto as big techs 

ampliam seu poderio econômico e político-discursivo.  

No mundo em que as big techs dominam o cenário digital e se aliam à ultradireita 

internacional, apoiando conteúdos negacionistas e extremistas (Hafez; Mullins, 2015; 

Sponholz, 2020), revelamos indicadores de que as redes sociais e os aplicativos de 

mensagens instantâneas foram capturados e instrumentalizados por grupos políticos e 

corporações financeiras. As plataformas não são neutras, ao contrário, os seus modelos 

de negócios ampliam o alcance de conteúdos danosos, uma vez que os algoritmos 

trabalham nessa lógica de câmaras de eco (Dubois; Blank, 2018; Flaxman; Goel; Rao, 

2016), considerando engajamento, cliques e visualizações (O’Neil, 2020; Fischer, 2023; 

McChesney, 2013). A desinformação possui intencionalidade: ela carrega uma informação 

falsa ou imprecisa, cuja  intenção deliberada é enganar (Wardle; Derakshan, 2017). Pode 

revestir-se de formas          específicas para falsificar, fraudar, distorcer, ocultar, omitir e/ou 

ludibriar determinados públicos-alvo, comprometendo a integridade da informação 

(Leiser, 2023; Recuero; Soares, 2021). Os marcos regulatórios em construção precisam 

lidar com desafios ainda não superados: omissão e inoperância de instituições 
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governamentais, falta de transparência por parte das plataformas digitais e modelo de 

negócios dos conglomerados tecnológicos. O enfrentamento à desinformação passa por 

mudanças na arquitetura econômica das big techs e na consolidação de uma legislação 

avançada, notadamente na América Latina, parte do Sul Global e locus de resistências ao 

imperialismo moderno e ao colonialismo digital. 
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